
EXERCÍCIO DE 2026

PROCESSO No: 00812026

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N': 008/2026

RECURSO ORÇAMEN1ÁR1O: 02.07.02.08.122.0802.2 158.3.3.50.43.00

SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÁO DE TECNICOS DE ENFERMAGEM.

ASILO JOSE, MORAE,S DE, OLNE,IRA

AUTUAÇÃO

Aos 03 dias do n-rês de Jull-ro do ano de 2026, nesta Prefeitura. eu, Fabiana Aralltes de

Oliveira Ferreira, autuei a autorização e derrais docunlentos que segllelll'



trKE$',§§t'un& MârHE#üpÂ"L §3H SÃffi ffi#§e'H' ww' w§wée%
ESTÂtrü DE t/]!JÀ§ GERÀI§

r:lüpl 1 3.i0§.670/üÜ01 -t.1

ÊÊÀÇAÀLl§ENlDEs nÂCoS*,ê FÂâlÀ. 10. rcl.1E3, (ÜI,3?) 3,133.1228 i 3,tr33.11?} . rÊX, 34-13"18ii

cEp 37 ç28"ÕÜ0 5ÀO RÜAUã Ü[ l'1lNÁ§ lrli]Â§ G':F"Â15

OBJETIVANDO A INSTRUÇ OCESSO,

oLIVBIRA PRBCISA EXECUTAR ESTE PROJETO DEVIDO AS BXIGÊNCIAS O SBU REGIMENTO

INTERNO, QUE SOLICITA A CONTRATAÇÂO DE TBCNICO DE ENFERMAGEM.

VALOR TOTAL DO PROJETO E DB R$ 70.000,00 (SBTENTA MIL REAIS), CRONOGRAMA DE

DESBMBOLSO NO VALOR DE RS 70.000,00 (CINQIJENTA E SETE MIL, TITEZENTOS E SESSBNTA E

crNCo REAIS).

DATA:0310712026

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANTE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

INF9RMAMSS QUE E1ISTE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS A CONTA DA

DOrAÇÃO N" 02.07.02.08. 122.0802.2 158.3.3.50.43.00

DATA: 0310712026

GRASIBLB A SILVA COSTA - DIRETORA CONTÁBIL
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RBQUISIÇÃO NB:

FORMALIZAÇLO DE

PARCERIA

SETOR REQUISITANTE: ASILO JOSE MORI

APLICAÇÃO/JUSTIFICATIVA: CONTRAT,

ENFERMAGBM.

I.ES DE OLIVEII

aÇÃo DE Tl

LA

ecNtco DE

ITEM UNID QUANT. DESCRIÇÃO DA PARCERIA UNIT. TOTAL

70.000,000l 01 I API,I CAÇÃO/JUSTIFICATIVA :

CONTRATAÇÃO DE TECNICO DE

ENFERMAGEM.

70.000,00

DATA: 0310112026

ALICE APÀfi.EC-ID-A ALVES DA CUNHA

pRnSmnXrr na COIUSSÃO prRlr,tNru oE MONITORAMEI{TO E AVALIAÇÃO 
_

ESTIMATIVA DE CUSTOS

oR.rr.TrvANDO Â TNSTRUCÃO Do pRoCESSo. INFORMAMOS QUE o ASILO JOSE MORABS DE

ALICE APA ALVES DA CUNHA
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AUTORIZAÇÃO

O Pref-eito do Município de São Roque de Minas. no Lrso de suas atribuições legais. c

considerando o disposto naLei Municipal no 201112026. conÍbrme disposto t.to inciso II do art.31 da

Lei Irederal n' 13.01912014.

DECIDE:

DETERI'vÍINAR à Cornissão de Seleção qLre prornova a Íbmalização cle processo cic

inexigibilidacle de chamamento público. na f'orma do disposto no inciso II do art. 31 da I-ei I'ederal

n" 13.01912014. para firmar Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil: Asilo José

Moraes de Olit,eira para a contratação de técnicos de enfennagem, conÍbrme plano de trabalho em

anexo. devcndo para tanto realizar todos os procedirlentos admirtistrativtts para quL- o Iltesttro se-ia

ratiflcado pelo Prefeito.

Em atendirnento ao disposto no inciso II do art. 16 da Lei Coruplententar tl" l0l de 04 de

ptaio cle 2000. declara que a despesa tem adequação orçamentária e l'rnanceira conl a lei orçarllerltária

anual. compatibilidade com o plano plurianr-ral e com a lei de diretrizes orçatlentárias.

São Roque de Minas. 03 de.lulho de 2026.

J
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Belchior dos Reis Faria
Prefeito Municipal
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PARECER .IURÍDICO

A Administração .justifica a celebração do 'l'ernto de Colaboração com a Organização cla

Sociedade Civil ,,Asilo Josó Moraes de Oliveira". através da inexigibilidade de lbrmalização de

Chamantento Púrblico. tendo em vista que apresentadas pelo setor requisitante'

Quanto ao aspecto jurídico" encontratipiÍicação legal no preceituado no inciso II do art.31 da

Lei Federal n' 1 3.01 912014.

No tocante à ninuta clo 'fernto de Colaboração. sob o ânglrlo .itrrídico-fbrnlal. guarda

conÍbrmidade com as exigências preconizadas para instrumentos da espócie. confbrtt-tc Lei l:cderal n"

1 3.01 9/2014.

São Roque de Minas. 03 de.lulho de 2026.

Verônica Aparecida de Almeid:l
Procttradora M trrt ic iPal

oAB/MG 242.551
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CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENDÊNCIN

Certifico que não existe nenhuma pendência quanto à prestação de contas de sr.rbvenções.

contribuições bem como outros auxílios financeiros anteriormente liberados enr nome da entidade:

Asilo José Moraes de Oliveira. CNP.I: 20.900.924/0001-51. situado a Rua Mario Alvim, n" 172 -
Bairro Centro em São Roque de Minas - MG. Por ser verdade dou Íé e assino.

São Roque de Minas. 03 de.lulho de 2026.

'r^,i..,1r,-. '-.:{; -l-1 .J.rr,['
Responsável'pelo Controle Interno

Grasiela Silva Costa - Diretora de Contabilidade
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DO ORGÃO TECNICO

§effiffu§ ww w&w&w

1:j3 lJlj.'9j Íi;t ),:.ti" :l'i
. 't!\,iÁ5 0[RÀ]3

I _ DADOS GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO

Data da emissão tlo laudo: 03 de .lulho de 2026.

Parceri:r: 00812026 - Contratação de tecnico de enÍ-enlagenr.

lnstituição responsável pelo parecer técnico: Cornissão pernrancnle de ntot-titot'allctlto c i,t\iIliacl-i().

comissão de seleção

IdentiÍicação da Organização da Sociedade Civil: Asilo .losé Moraes de Oliveira.

2 _ OBJE'TIVO DO PARECER

Analisar os critérios estabelecidos pelo Marco Regulatório das Organizações da Sociecladc Civil para

celebração de parceria com o município.

3 - REFERÊXCIA

Ivlarco Regr-rlatório das Organizações da Sociedade Civil- I-ei Irccleral tro 13.019 c'le 2014.

1_ RELATORIO

lJsou-se conlo sr"rbsídio para a construção desse parecer o conhecimento qlre sc tênr sobrc ir

realidade do Asilo .lose Moraes de Oliveira e a análise dos segr-rintcs documentos: I Pror,a clc

regLrlaridade jurídica: Estatr"rto, Contrato Social ou docur-r-rcntos equivalentes; II - Ata de posse clo

nranclato da diretoria: III - Ata de posse atual do Orgão intemo de Iriscalização Irinanceirat IV
Certidão da Secretaria Municipal da Irazenda. atestando a inexistência de pendências quanto à

prestação de contas de subvenções ou outros ar.rxÍlios Ílnanceiros anteriormente liberadost V - Prova

cle regr-rlaridade para corn a Irazenda MLrnicipal. Estadr-ral e Federal: VI - Pro'r'zr cle regulariclacle relzrtiva

a Scguridade Social; VII - Prova de regularidade perantc o Irundo de Garantia por tempo c1e Scn iços

IrCTS: VIII - Copia do CPF e Carteira de Identidade. devidanrcrlte aLrtenticados. c'lo Presidenle oLr

rcpresentante legal cla Organização da Sociedade Civil.

Considerou-se também a minuta do Termo de Colaboração. conciicionacla ninda à apresentaÇà()

dos docur-r-rentos previstos nos artigos 33 e 34 da Lei Irederal no 13.019 de 2011. a sabcr: I

Conrprovação de no nrínimo 0l (um) ano de existência. com cadastro ativo. corrprovados porrneio de

clocur-r.rcntação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. conr base no Caclastro Nacional

cle Pcssoa.lLrrídica ClNP.l; II - Comprol'ação de experiência prcvier na rcalização. conr c1'ctiviclaclc clo

ob.jeto da parceria ou de natureza semelhante: III - Comprovação cla capaciclade técnica c opcracional

para o desenr,olvimento das atividades previstas e o cumprimento das rnetas estabeleciclas: IV I)rori'r

da propriedade ou posso legítima do imovel (caso se.ja necessário à execução) do objeto pactLradot V
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certidão c1e existôr1cia.jurídicaexpeciiclapelo cartorio cle registro civil ou copiado estatttto legistraclo

c c'cr-rtuais alterações; vl - Documento que eviclencie a situação das irlstalações e as conclições

nrateriais cla organização cla Socieclacle civil, qr-ranclo essas instalações c cor-rdições Íbrerr tlecessárias

'ara 
rcalização c1o ob;eto pactnaclo; vll - cópia cla ata cle eleição clo quadro dirigerlte atual; vlll -

Ilclação popripal atualizacla clos clirigentes cla Organização cla Sociedade Civil, com enclet'eço, núttlero

c orgão expccliclor da carteir.a cle iclenticlacle e núrnero cle registro no Caclastro de Pessoa Irísica (-l)]i

cla Sccr.ctaria cla I{eccita ].-ecleral clo Ilrasil - i{FB de cacla uma delas; iX - copia c1e clocLitllclllo-s clLr0

corlprove que a orgamzaçáo cla Socieclacie Civil funciona no endereço registlado tlo Cadasttil

Nacional clzr I)essoa .luríclica - CNPJ cla Secretaria da Receita Irederal do Brasil - RIrII'

Os criterios avaliados para a celebração cla parceria foratr: lnerito cla proposta corll

co,Íbrmiclade de parceria, identiclacle e reciprocidacle de interesses das partes, viabiliclade de execLtção

sob o ponto cle vista econôr11ico (valores con-rpatíveis coll't o mercado); aciequação do cronogratrllt de

clese.rbolso previsto no plano c1e trabalho; r-neios e plocedimentos pat'a fiscalização e avaliação cla

cxecrição (Íisica e Í'inanceira, inclr-rinclo cumprimento clas lretas e objetivos) e descrição dc eletlrctltos

c,rei6s cie prova aceitos na prestação cie contas. A seguir cliscorrer-se a sobre cada utI clos critórios

obse rr,aclos.

Obsc^,a-se que hir cor-rfonlidacle cla proposta com a parceria zi ser realizacia, qtle tetrl cot-t'lo

ob.jetivo a contratação de tecnico cle etlflet'lragel1l,

os proceclimentos para fiscaltzação e avaliação cla execr.rção clo plano de trabalho intcrnil

r-r'rostrat-u-se coerelltes, os meiOs c1e prova na prestação de contas que foram aceitos pcla Sccretatl'ia e

,elo setor cle coptabiliclacle clo rnunicípio. Por fim, fica clesignaclo couro represeutantes da Cotllissãtl

l)cr.mancnte de Monitor.ar-uento e Avaliação: Titr.rlares:- Gt'asiela da Silva Costa; - I-llerl C|istina

Apatrecicla Roclrigr.res. Sr-rplentes: - Ana Beatriz Lopes e Silva; Gisele AlVes de I]aria Costa'

I{eprese,tantes da Courissão c1e Seleção: 'fitulares: - Alice Aparecicla Alves da CLrnha; - l,eatle Cristina

Costa Santos. Supleltes: - Nayara Leão Machado Cruvinel; I3iizângela Rodrigues, - I{epreseutatltc

Clcstor(a) da I)arceria: - Fabiana Arantes cle Oliveira Ferreira. A presidêltcia ficará a cargo da Sra' Alice

r\lves cla Cr.rpha, que será sr-rbstitr.rícla em sllas ausências pela Sra' Leaue Cristina Costa Satltos'

Colclr-ri-se clue este órgão técnico tem Lllr parecer favorável a celebração da parceria'

São Roqr.re clc lvÍitras, 03 de JLrlho dc 20?-6.

AIice
Presid

lves tla Curth:t
da Comissão de Se leção
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ATA DE FORMALTZAÇLO DOS PROCESSOS DE INEXIGIBII.IDADE DIr, CIIAMAMI'INTOS
pUBLICOS N" 008/2026, - Aos 03 (três) dias do mês cle.julho do ano de 2026. às 14 (quatorze) horas. rcuniu-

se a C'onrissão c1e Seleção clo rrr-rnicípio de São Roque de Minas, corlr a tlnalidade dc veriflcar se cstãtl

preselttes os elenteptos do art.31 da Lei Irederal 13.019/2014. rcÍ-erente ao processo enl epígrafe. Abcrta a

sessão. constatou-se que: A.justilicativa Íbi apresentada pclo Exceletrtíssinto Senhor Belchior clos Rcis []aria-

no clespacho que alltorizou a abertura do processo. A parceria foi apresentada atrar"es de inexigibiliclacle c por

cr-rtcnc'ler cluc os serviços do Asilo.lose Moraes de Oliveira se adccluam à necessidade c1a ircllt-tit-tistração. o
r,alor clo proposto para execução do Plar-ro de l'rabalho está compatír'el com pesqLtisii clc I.trcrcaclo.

lrxantipar-t-tos todos os clocumentos. a Comissão deliberou qlre Íbram apresentados os eletrentos collstzlllte s cltr

art. I I da Lci lrecleral I 3.01 9/201 4. para f-rn-nar este 
-l'ermo. 

a saber: Ob.f eto da parccria: cotrtrataçito cle te ctlicos

cle cnl'errlagem: Organização da Sociedade Civil Asilo.losé Moracs de Oliveira. O 
"'alor 

cla parceria c: R$

70.000.00 (setenta mil reais). sendo esse valor translêrido pelo rnut-ticípio. I;oi apresentaclo parcccr tcrcllictr

sobre o Plalo de'l'rabalho. Foram apresentados os docurt-tcntos c atencict-tt ao prirtcípio cla lcgaliclaclc. \acla

ntais har,endo a tratar. lavrou a presellte ATA. que depois de lida e aprol'ada. 1oi por tocltls itssillada- c scl'li

e nczulipfiada ao Senhor Prefêito Municipal. Contissão Permanente dc Seleção e a Gestora de toclas a Parce t'iits

cla Sociedade do rnunicípio de São clc

rltl!L*'-9 " 
r ç, ;" iul

'v'1- *- -\t'-t_):



pIe§F§§tr§§a,â, &ü§"JMXffiHWtuL ã3§ SÃffi WWWWW, WW WXM&ffi
:3Tê.lO râ LliriAs G§l;lÁl!
ct'lPi I 3.3t6.ü7:.tür'l -ü-i

paAÇÂÀii3[.'1i0ã9 DACCSTíi rÀRlÂ, -1Í . rüi,i[.§: i§;{x37) 34]3'i'J2E i 3',133-1193 - rÀ}l 
"1',433-lãli

cãp 37.gis-01Ü §Â0 qÔnui: nÊ l',11i'iA3 - r''1i\iÂs §ERÂi3

DF]SPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CIIAMAMF],N.IO PTIBI,ICO

RF],I,ATIVO AO PITOCESSO NO 008/2026

Recopheço e RA]'IFICO a INEXIGIBILIDADE de Chatlantcuto Pirblico para Íirmar"-fcrtno

cle Clolaboração cle custeio de contratação de técr-ricos de enÍ-ermagenr. conl fiurdarnento no irlciso IIcltr

art. 31 cla I-ei no 13.01912014. tendo er-n vista o cortstante do prcsentc processo.

VALOR TOTAL
70.000,00

JTJS'I'IFICATIVA:

SERÁ APLICADO NA CONTRATAÇÃO DI, TECNTCO DE ENFERMAGEM.

São Roqr-rc de Minas, 03 de .lLrlho de 2026

,1 r" \-
l.--\".\\t'-)'.'-') 

---\l 
' \ \ ---

Belchior dos lleis F'aria

Preleito Municipal

- \-íê';
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RSOBJETO: CONTRATAÇAO
DE TECNICO DE
ENFERMAGIiM.

ORGANIZAÇAO DA
SOCIEDADE CIVIL

ASILO JOSE MORAES DE OLIVEIRA
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RESULTADO DA INBXIGIBILIDADE DO PROCESSO DE CTIAMAMENTO PUBLICO NO OO8/2026

A Prefeitura Mgnicipal de São Roque de Minas. atrar,és da Conrissão de Seleção. torrla público

reslltaclo do Processo n'008/2026. Inexigibilidade de Cltarnatnento Púrblico. Ira forrna que segtre:

Município: São Roque de Minas.

Organização: Asilo.losé Moraes de Oliveira.

Objeto: Cor-rtratação de técnicos de enÍ'ennagem.

F'undamento legal: inciso Ilde 3l da Lei Fecleral no 13.01912014.

Valor: R$ 70.000,00 (setenta nril reais).

Atlministração Pública: R$ 70.000.00 (setenta nril reais).

Contrapartitla da Organização da Societlade Civil: R$ 0,00.

.lustificativa: Será aplicaclo na contratação de técr-ricos de enfermagem. uós quais são rcsponsár'eis por

prestar assistência aos internos e Í-rcam responsáveis pelos cuidados de saÍtde. prot'novendo nlais

scgllrança, bem-estar e qualidade de vida aos idosos acolhidos pela instituição
Despacho de Ratificação: Prefeito Municipal.

Publicaclo ern 03 de Julho de2026, no quadro de aviso do hall da Prefeittrra Murricipal. cottlortre [-ei

OrgârricaMunicipalno 1.091de2510911990.ar1. l04eenrsuasdisposiçõesgeraisetrallsitórias,erlositeoficial

da Prelêitura.

São Roque de Minas 03 de .lLrlho de 2026

§t

t: Â:
lÍts "':- l

$Â! §09ú{

l

Alice tla Cunha
da Cornissào de Seleçào
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JUSTIFICATIVA DETALHADA DO ADMINTSTRADOR AO PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N" 008/2026

.lustificamos a celebração do -lermo 
de Colaboração com a Organização da Sociedadc C'ii,il

Asilo Jose Moraes de Oliveira. atraves de inexigibilidade cle tbrmalização de Chamanrento l)úrblico.

tetrdo ent vista que a Lei no 13.01912014 Íraz a previsão da inexigibilidade do Chantantento Púrblico

quando ''a parceria decorrer de translerência para organização da sociedade civil quc esteja autorizada
cm lei na qual seia identiÍlcada expressamente a entidadc beneÍlciária". confornre abaixo lranscrito:

Art. 31. Será considerado irrexigível o chanranrento púrblico na hipótese de irrviabilidade cle

ccrtrpetiçào entre as orgar-rizações da sociedade civil. cnr razão cla natureza singLrlar do ob-jcto da

parceria ou se as metas sonreute puderenr ser atingidas por unra entidadc especílica. especialrnentc
quando: [...] II - a parceria decorrer de transf-erência para organização cla sociecladc civil cluc cstc'ia

autorizada ent lei Ita clual seia identiÍicada expressamente a cntidade beneÍlciária. inclusivc c1r-ritnclo sc

tratar da subvenção prevista no inciso I do 5\ 3" do art. 12 da Lei n" 1.320164. obscn'aclo o disposto no

art. 26 da Lei Corrpler.nentar no l0l. de 4 de ruaio de 2000.

A parceria. ora proposta. conternplará a contratação de tecnico de enÍ-enlagent. A enticlade
parceira indicada e organização da sociedade civil. sem Í'ins lucrativos. sendo seus dirigentes não

retlunerados. nenl seqller distribtri lucros e/ou excedentes aos diretorcs. gestores ou associados. beur

coltto tetl previsto a destinação do seu patrirnônio a outra institr-rição de r-nesnta natureza ou ao Pocier

Púrblico. clr caso de desconstituição. atendendo plenamcntc aos critcrios clo art.2n. I. alínea ''a". da

Lei 13.01912014.

Solicitarnos a nranil-estação do Departamento.lurídico. qLle elr scLl parccer. ntanil'estoll-se
fàr'orá"'el à realização c1o 1-ermo de Colaboração mediante' inexigibilidade dc chan.rnnrento público.
dcsde que cumprido todos os requisitos necessários na Lei n" 1 3.0 1912014. Cabe salie ntar q ue o Asilo
.lose Moraes de Oliveira. apresentou Plano de Trabalho nos moldes do art. 22. cla Lci Irecleral no

13.01912014. r,isando à fornralização do Ternro de Colaboração" sendo que para isso. a e nticladc dcvcrá
apresentar os docunrerrtos erigidos para Parcerias com o 'ferceiro Setor.

Diante do exposto. entendemos haver .iustiÍicativa l'álic1a. idônea e de intcrcsse púrblico para

celebração do Tcrrno de Colaboração por Inexigibilidadc dc Chanranrento Púrblico. conl'orme artigo

31. irrciso II" da Lei I'ederal n" i3.01912014.

Portanto. entendo qLre as.iustilicativas acir-na nrencionadas atenclcn-r o inleresse púrblico e
obe deceur aos princípios constitr-rcionais e aos tcrr-nos legais. de forrla que deÍiro a realização do 'l-crrno

dc Colaboração.
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E,ssa justificativa cleverá ser clisponibilizada no site cla Prefeitura N4unicillai cle são 11oc}rc cle

Mirras, corro íbrma cle atender o artigo 32, § 1o, da Lei Feclerai n" 13.01912014. o extrato clo'i'ertno

clc ColaboLação, apos o cumprimento clos llrazos, clevcrá ser publicaclo no Diário oficial llletrônico do

\lLrnieípitr.

São Roque de Minas, 03 dc .ILrlho de 202(r'

Iielchior do Iteis Faria
Prefeito Municipal

Está jr"rstificativat

nulidade, t-tos terrnos da

d.*Í. *r prlricacla na ltesnta dala clzr assit1atura. sob pclla dc

Lei F-ederal n" 13 .01.912014',

L-
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TERMO DE COLABORAÇÃO N" 008/2026

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Sr CELEBRAM O MUNrCÍprO nr: SÃO

ROQUE DE MINAS E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASIT,O .]OSÉI

MORAES DE OLIVEIRA.

O Mr-rnicípio de São Roqr"re de Minas. com sede aclministrativa na Praça Alibcnides da Costa

Iraria n" 10 Centro. inscrito no CNP.T sob o no N.o: 18.306.670/0001-04. neste instrllr-nento dcr-ror-ninado

MLrT'flCÍPIO. representado por seu Prefêito Municipal. Belchior clos Rcis I"aria. inscrito no CIPF st)b o n"

000.458.096-66. e o Asilo .losé Moraes de Oliveira com sede adr.ninistrativa na Rua i\4ario Alvint. n" 172

Bairro Centro. inscrito no CNP.I sob o n" 20.900.92410001-51. representado por Viníciurs Or,ídio cle lraria.

itrscrito no CPIr sob o no 110.772.946-70. doravante denominada Organização da Sociedade Civil OSC. conr

lurrdamentonoincisolldoart.3l daLei Federal nol3.019l20l4.ProcessodelnexigibilidadcdcChamzrrrentcr

Público n" 008/2026. resolve celebrar o presente Termo de Fornento. a reger-se pelas cláusr,rlas a scguir. que

transcrevem as condições aceitas pelos parceiros. às quais sc obrigam. a saber:

1 - DO OBJETO

I .l - O presente ten-no de colaboração destina-se no a contratação de técnicos cle errÍêrmagcnr.

nós quais são responsáveis por prestar assistência aos internos e llcanr responsár.'eis pelos cr-riclados dc saúrc-lc.

prornovendo rlais segllrança. bem-estar e qr-ralidade dc vida aos idosos acolhidos pela instituição.

2 - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - Ao MUNICÍPIO compete:

I - Transf'erir os recursos à Organização da Sociedade Civil dc acordo conr o Cror-rograma dc

Desen,bolso, constantc no edital, que 1àz parte integrante desle tcnro e no valor nele llxadot

II - Apreciar a prestação de contas apresentada. no praz.o de até 90 (noventa) dias. contaclo cla

data de seu recebinrerlto olr do curnprimento de diligência por ela deterntinada:

2.2 - 
^ 

Organização da Socieclacle Civil conrpete:

I - Aplicar o recllrso de acordo cont o Plano de Trabalho apro'n,ado pclo Município:

II - Responder exclusivamcnte pelo pagamcnto dos encargos trabalhistas. pt'eviclcnciiirios.

llscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao aditrplemento c'lcste tern-ttt. ttão se

___.-;-.___
't--

,r.r'r..]â-':ri !::'fi ! J1, di{"tM it -
. /t t,i1
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caracterizarlclo respo.sabiliclacle soliclária ou sLrbsicliária cla ach-ninislração pÚrblica pelos resllectivos

ltagantentos, qttalquer oneração clo objeto c1a palceria ou restrição à stta execttção;

III - Prestar contas clos recr.rrsos recebidos ltos termos cla Lei Fecleral n" l3'019/2014 e l'ei

Nltrrricipnl n" 2071 12026;

IV - Caso seja.1 aclqgiriclos cquipamentos e r-nateriais pernlauentes conl rectll'sos Prolctlielrtes

cla parceria, gravá-los corn cláusula cle inalienabiliclacle, e na hipotese cle stta extillção, Íbrrlralizar'

prontessa dc transferênoia cla proprieclade ao Muuicípio clc São Roqr"re de Minas'

v - Mecliante autorização expressa cla Acln-rinistração, c'loar os bens relllallescelltes aclcltriridos

corl reclrrsos transf'ericlos, qr.ranclo apos a consecução do objeto, t-rão for tlecessário para asscgllral'tl

continLridadc clo obieto pactuaclo,

3 - DOS VALORE,S Il DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIUA

3.1 - O total cla ltarceria será cle R$ 70.000,00 (seteuta tlil reais), a scr trarlslericlo llcio

M,.icípi. confon-ne cronogran-Ia cle clesembolso previsto no eclital, correndo as despesas z\ cotlta da clotação

o rçanrcntiu'ia tt' 02.07. 02. 0 8' 122,0802.21 5 8. 3. 3' 5 0'43' 00'

3.2 - Unr caso c1e cclebração cle aditivos, deverão ser ir-rdicados nos llleslllos, os ct'eciitos e

entltcnltos para cobertura c-le cacla parcela da despesa a Sel'transf'erida'

3.3 - Os salclos finalceiros enquanto não r.rtilizados, serão obrigatoriametlte aplicaclos ertl

i.stit,ição l-,rarceira oficial, e as receitas clecorrentes, serão obrigatoriamente cotnptltadas a cróclito do'lertllo

e a,licaclas, cxclLrsival-pente, no ob.jeto cle sua Ílnaliclacle, devendo cotrstar no det-t-lot-tstratiVc-r cspccílico clr"rc

intcgrarir a prestações de cotrtas'

3.4 -Na ocorrência cle cancelanteltto c1e Restos a Pagar, o quantitativo podet'it scr reclrtziclo atc

a etapa qLIc apre setlte luucionaliclacle, tlecliante aprovação prévia do Mturicípio'

3.5 os rco*rsos recebiclos pelas Organizações cla Sociedade Civil et-n decorrência dc ptLt'cetia

ser.ão cle positaclos e geridos en-i conta bancária específica em instituição fir'ianceila pirblica, detertnitlacla pela

ac6rinistração pirbiica, quanclo isenta de tarifa. Ilanco: 001 - BANCO DO IIR"\SIL; Agência: 96tt-7; Conta

co rrente: 45963- 1 .

3.6 - E* caso cle inpossibilidacle cie celebração de acordo entre a Aclt.t.rinistração l)Úrblica c as

irsriturçõcs fipalceir.as púrblicas para isenção cle tarifas, e facultaclo à organização da Socieclacle cli'if i,clicar

a institLriçào ljnanceir.a e rr conta bancária especíl'rca, e41 qlle serão clepositados e geridos os recursos c1a

t 
tl'

i l',1 
"'

parcena.

l*
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4 - DAS PROTBTÇOES

4.1 - O Plano de Trabalho deverá ser execLltado conr estrita observância das cláusnlas pactuadas

neste Ternlo. sendo vedado:

I - Delegação das lunções de regulação, de fiscalizaçáo, de exercício do poder de polÍcia ou de

outras ati vidades exclusir,'as do M r-u-ric ípio I

II - Prestação de serviços oll de atividades cLúo destinatário se.ia o aparelho adr.nirristrativo clo

Município:

III - Transfêrência de recursos para clubes. associações de servidores. paÍidos políticos or-r

quai squer entidades congêneres.

IV - A contratação de serviços de consr.rltoria e assessoria. cor-r-r oLl senr produto determinado;

V - Contratações qlre se refirarn exclusivar-r-rente à di",ulgação de eventos:

Vl - Pro.ietos de cunho religioso. exceto a realização de cventos oLr de inÍi'aestruturir

relacionados ao turisrno religioso. bem corro aqr"reles reconhecidos e registrados cor-no Patrimônio

Cr-rltural de Natureza Imaterial.

4.2 -E vedada a r-rtilização clos recursos da parceria:

I - Na realização de eventos que cobrenr ingressos ou qlre receban-r qr.ralquer outro tipo clc

receita. salvo quando fbrerr revertidas ao projeto. aplicadas enr llnalidadc púrblica prer,iar.nentc

definida or-r creditadas ao respectivo órgão repassador. hipóteses que deverão estar especificadas no

termo de parceria:

II -Na realização de recepção e Í-estas que se.iarn de acesso restrito ao pÍrblico;

III - Na realização de despesa de manutenção da organização de natureza contínua e que nãcr

tenha relação direta com projetos aprovados no ternlo de parceria;

IV - Na aqr-risição or.r contratação de sen,iços de coquetéis, br"rfê ou sirrilar;

V - No pagantetlto de gratificações, scrviços de consultoria. dc assistôncia tóct-rica c

congêneres, ao sen,idor ou empregado qlle pertença aos quadros de pessoal do município c cla

organização. inclusivc, com recLlrsos de contrapartida, dos resultantes da venda dc ingrcssos e dos

recebidos de outros parceiros. salvo nas hipoteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes

orçarnentárias;

VI - Ilm finalidade alheia ao ob.ieto da parceria e ao prcvisto no plano de trabalho. ainda quc

em caráter de enrergôncia; salvo se autorizada r-nediante aditivo;

VII - Na realização de despesas em data anterior ou poslerior à vigência da parceria c e ttt data

anterior ou posterior ao prazo estabelecido para utilização do recurso:
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VIII - No pagarnelto a forrlececlor, em data allteriol'otl posterior ao prazo para LltiliT'ação clo

l'e cLlf so;

IX - Para pagametrto autecipaclo;

X - Para pagamento cle r-nultas, juros or.r correção rnonetária, incli.rsive referetltcs a pagalllclltos

.u a recolhir-rentos lbra cios prazos, salvo se clecorlentes cie atrasos da achnirristração púrblica na

libcração c1e recltrsos ftnanceiros;

XI - para pagarnelto cle publiciclacle, salvo as previstas r-io plano dc trabalho c cliretatl-tcllle

'incr-rladas 
ao obieto cla parceria, cle caráter edr-rcativo, infonnativo or.t de orielltação social. das cllrais

1ão copstcpt uotres, sípibolos or.r imageus que caracterizet-u pron-ioção pessoal.

s - DA PIUISTAÇÃO »n coNTAS

5.1 -- A prestação cle contas ser'á realizada metlsallnetlte:

5.1.1- prestação cle contas parcial, que cleverá ser encaminhada ao MttnicíPio tlletlsaltl-tct'ttc-

celtelclo clocullentação comprobatoria cla execução cle rletas e aplicação clos recltrsos;

5.1.2 - prestação c1c ooltas 1inal, que cieverá ser encarninliacla ao N4Luticípio etl't ate 30 (trirlta)

clias a 1ta;tir clo tcrntino cla vigôncia cla parceria, col11 os segttintes doctttnct-ttos:

I - Copia do Plano de Tlabalho;

II - Copia do Teruto de Parceria;

III - Ollcio de encat-ninhatnento da Prestação de Contas;

iV - I{elatorio c1e Ilxecr-rção c1o Objeto, claboraclo pcla Orgartzação da Sociedadc Civil.

assiraclo pelo ser,r rellr.esentante legal, contendo as atividades clcseuvolviclas llara o crttllpritllcllto clo

o6.jcto c o colrparativo de nretas propostas com os resultados alcauçaclos. a partir clo ct'ollogrltttlli

acordac'lo;

V - Docurneptos cle co1-nprovação cla realização das ações, tais conto notas I'iscais. ÍàtLrl'ils,

recibos. lbtos c r,ídeos, se for o caso;

VI - I{elatório cle Execnção Financeira do 'i'ermo de Colaboração, assirlaclo 1le1o seLl

r.cpreseutante legal, corr a descrição clas despesas e receitas eletivamentc realizadas c sLIa VitlcltlaÇiio

co, a execução clo objeto, na 1-ripotese cle clescumprimcnto de metas e rcsttltaclos cstabelecidos rlo

plano cle trabalho;

VII - Relação de

VIII - ilxecr,rção

lX - Conciliação
i

\l
I]
I

pagamentos efetuados;

cla Ileceita e Despesa;

Bancária se for o caso;

I
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X - Copia do extrato da conta bancária especíllca do perÍodo correspondente:

XI - Cornprovação da aplicação financeira do recurso;

XII - Terrro de compromisso assinado pelo responsável. no qual conste a

docut-nentos relacionados ao Termo de Parceria serão guardados pelo prazo de I 0

do dia útil subsequente à mar-riÍêstação conclusiva da prestação de contas lrnal da

XIII - Demais documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos

conr a legislação vigente. tais conto:

a) comprovantes das transferências" que deverá ser procedido em fàvor do credor cla despesa paga:

b) copia dos cheqr.res emitidos norninalmente enr lavor do credor da despesa paga. quanclo lbr o caso:

c) guia de recolhimento do saldo de recursos não aplicados:

d) guia de recolhimento de Lnposto Sobre Serviços (lSS). em decorrência de retenção obrigatória. qLrando l'or

o caso;

e) outros doculnentos conforme a necessidade e ob.f eto da parceria. observado o rranual de prestação dc contas

aprovado pela Adnrinistração Municipal.

6 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo vigorará da data de sua assinatura ate 31/1212026.

6.2 - A Adrninistração deverá prorrogar de ofício a vigência deste ternro. qLranclo der causa a

atraso na liberação dos recursos. lirnitada ao exato período do atraso veriflcado.

7 - DAS ALTERAÇOES

7.1 - Este Termo poderá ser alterado, conlbrme disposto nos artigos 55 e 57 da Lei l-'cderal n"

13.01912014. exceto quanto ao sell objeto, rnediante a celebração de J'ermos Aditivos, clesde que acordados

cntrc os Parceiros e firmados antes do término dc sua vigôncia.

8 - DA PUBLICAÇAO

8.1 - O MUNICÍPIO deverá providenciar a pnblicação do extrato deste'l-crnro. conÍ'olruc art.

38 da Lei Federai no 13.01912014.

9 - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE ri FISCAI-IZAÇ;.O.

l r't.-
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9.1 - O MUNICÍPIO acompalhará a execuÇão do obieto deste Ternlo atl'avés clc sctl gestor'

tcnclo cott'to obrigações:

I - Acompanhar e frscalizar a execllção da parceria;

II - Ir-rfor.mar ao seu sLrperior hierárquico a existência cie latos qLre compronlctalll otl possalll

cor-npror-reter as ativiciacles ou metas da parceria e de inclícios de irregr-ilaridades na gcstão dos recltrsos.

ber-, cop.ro as proyiclêlcias aclotaclas ou qr.re serão aclotadas para sanar os probierr]as detectaclos;

III - Ilnitir parecer téclico conclr-rsivo cle análise cla prestação de contas Ílnal' cotn hasc t.lcr

rclatorio tecpico cle 11or1itorarnento e avaliação cle que trata o art. 59 da Lei l'ederal n" 13'019i2014:

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnologicos necessários t)s ativiclacles clc

nronitoratt-tcltto c aval iação.

9.2. - Con-rprovada a paralisação ou ocorrência cle fato relevante, qllc llossa coiocar ctll risco .t

execLrção clo plano cle trabzrll-ro, o MunicÍpio poderá assumir ou transltrir a respot.tsabilidadc pcla execttçãro cltr

ob.jeto. cle lorma a evitar sua dcscontinuidade.

I() - DA DE,NUNCTA tr DA RESCISÃO

10.1 - E facr-rltaclo aos parceiros clenunciar este Tern"io, 11o prazo trítlitl-lo de 60 clias clc

alteccclê1cia para a publiciciacle clessa intenção, nos termos cla legislação Vigeiltc, sctldo-lhcs itllpritaclas as

respopsabiliclacles clas obrigações c creclitaclos os beneflcios no período etr clLle cste tct-iha vigido.

11 - DA I1ESPONSABILIZAÇÃO p DAS SANÇÔES

1 1 . 1 - O presegte Ten'io cleverá ser execi,rtado ficlmetlte pelos parceiros" de acorclo colr as

cláusLrlats ltactuaclas e a legislação pertir-rcnte, respondendo cada r:m pelas conscqttências clc slia illcxecuçãtr

total oLr parcial,

ILZ - Ircla cxccução cla parceria em ciesacorclo com o plano de traball,o, a Adllrillistt'açãcl

p.clcr.á garanticla a prévia defesa, aplicar à Organização da Sociedade Civil as sattções prcvistas r.ro art' 73 c1a

Lci I:cderai n" 13.01912014,

12 - DA OBRIGATORIEDADII Dtt nESTITUIÇÃ() DIi

12.1, - A prática clas condutas abaixo especificaclas ense.jará

clos lecursos objetos cla parceria, devidanlente corrigidos,pela OSC:

I - Orrissão no dever de prestar contas;

R.IICURSOS

a obrigatot'ieclade clc rcstittrição

Il -- Descur-nprit-uetrto injr-rstificado dos objetivos e metas estabelecid ío plano cle trabalho:

I

r ,1 l.l
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III - Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítinro ou antieconôlrico.

IV - Deslalque ou desvio de dinheiro bens ou l'alorcs públicos.

13 _ DO GESTOR DA PARCERIA

13.1 - De acordo coln a alínea "g" inciso V do art.

(a) dcsta parceria será o (a) Irabiana Arantes de Olil'eira Ferreira.

Mruricipal do l-rabalho. Burprego e cla Ação Social.

13.2 - Na hipótese do gestor da parceria deixar de ser agente público oLI ser lotaclo ent oLttro

orgão ou entidade. o administrador pÍrblico designará novo gestor. assut-r'rindo. cnqLlanto isso trão ttcttrre r" loclas

as obrigações do gestor. com as respectivas responsabilidades.

13.3 - São impedidas de participar conro gestor da parceria pessoa qLle. nos úrltinros 5 (cinco)

anos. tenha mantic'lo relaçào jurídica com. ao menos. I (um) das organizações da sociedade civil partícipes.

13.4 - São obrigações do gestor:

I - Acor-npanhar e flscalizar a execução da parcelia:

ll - InÍbrrnar ao seu superior hierárquico a existência de latos clLle conrpronretat-t-t oLt possall

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios dc irregr-rlaridades na gestão clos recursos.

bcnr conto as providências adotadas oll cllre serão adotadas para sanar os problemas detectaclos:

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas Iinal. lcvanclo enr

consideração o conteúdo do relatorio tecnico de monitoramento c avaliação c no ctlso dc prestaçiio dc

contas parcialr-ro Ílnal de cada exercício or.r periodicas. descrever a confbrmidacic das ntctas c clo olr.icto

proposto. r,inculadas às parcelas liberadas e ao cronograma de execução Íisico-Ílnancciro.

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnologicos necessários às ativiciades cle

mor-ritorar-nento e ar,'al iação.

V - Aplicar advertência. quar-rdo for o caso.

-.t l r..;
. '-!.- ;'ih kt&t i'f! ftffi il-it^ 1!.iit, ;s. w§a. wltx '--- I ls

§i0 âú0íi1 Bt üilrÂg

l1 - DO FORO

14.1 - O í'oro da Comarca de São Roqr"re

cluaiscluer dúr,idas oriundas do presente Termo.

14.2. - Presente controvérsia de natureza

tentativa dc solução admir-ristrativa com a participação da

35 da Lei I"ederal 13.019 2.01,1 o (a) gestr)r

ocllpaute do cargo Secretária Ita Sccretat'ir.t

de Minas e o eleito pelos Parceiros para c'lirinrir

.iurídica entre os partícipes. c obrigatór'ia a prl ia

corrsultoria .j urídica do rnr,rrricípio.

ls - DrsPosrÇoEs GEITAIS
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15.1 - De'erá ser garallticlo o livre acesso dos serviclores c'la Secretaria Municipal de SaLrcle:

Sccre taria N4Lrnicipal c1o'l'rabalho, clo Emprego e cla Ação Social e clo controle intcrno e clo'l'ribunal clc corltas

ir.s clocr-,-r1cr-rtos, às inforl-iações referentes aos instrumentos c1e translerêtrcias regr-tlaulctltaclos por esta Lci"

bcm con-to aos locais de execução do objeto.

15,2 - Irazer-t-t parte cleste tenro, inclepcndente c1e transcrição:

I-Oplarroc]etrabalhoapl.ovadorrachatladapÚrblica;

Ir 1;or estarelr acorcles, firrnam os Parceiros perante 02 (duas) testernuuilas o Prcselltc 
'l'crtl.to.

ct1 02 (clLtas) vias de igLral teor e lbrtna, para todos os ef'eitos legais,

Prefeitura Municipal clc São lloque cle Vlinas, 03 dc 'ltrlho dc .10.16

,/-)

Prcsiclettte cla Organização cla Sociedade Civil

f e sternurihas:

CPIr t-ro:

t
1l

l

tq$

s

Ilelchior clos Reis Faria

I

l

§_
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃo RELATIVO Ao PROCESSO No 008/2026

Município: São Roque de Minas.

Organização: Asilo José Moraes de Oliveira.

Objeto: Contratação de técnicos de enfermagem.

INEXIGIBILTDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Recurso orçamentário: RS 70.000,00 (setenta mil reais).

Valor do Termo de Colaboração: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Vigência: 06 meses.

Publicado em 03 de Julho de 2026, no quadro de aviso do hall da PreÍ-eitLrra Municipal.

conÍbrme Lei Orgânica Municipal no 1.091 de 2510911990. art. 104 e em sr"ras disposições gerais e

trar.rsitórias. e no site ollcial da Prefeitr-rra.

São Roqr.re de Minas 03 de.lr,rlho de 2026.

^\
i1 .//4' " -\

Alice Âpírecida Alves da Cunha
i

Presider\{ê da Comissão de Seleção
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Sociedade de São Vicente de I'aulo
Àsilo José Moraes de Oliveira
Conselho Centml
de Piumhi-MG

PLANO DE TRABALHO 2026

I - DÁDOS CADAS'I'fu\IS

N; ..t;;;rt,r *r .,a srr! rosÉ MoRArtr DE OI-IVEIRA

r, 
" 
J*.**ín l,taRlo A LvI MJ ?, BaiTTo: SÃO FRANCISCO

i\,lunicípio: SÃO ROQUI1 DE MINAS

(lonta Bancária lJspccífi ca: 45963-1 Bânco:001 Agência: 0968

Nonrc rlo l{csponsár,el: VINICIUS OVIDIO DE, FAI{IA CPF: 110.77294Ç70

--

, Pcríodo \landirto: 19112t2022 a 19t12t2026 | CI Orgão Expedidor: MG-14.495.528 SSPMG

__ l
Cargo: PRESIDEN'IE

Sociedade de São Vicente de Paulo - Asilo Joú lúoraes de Oliveira

Rua Mário Aivim, 172 - São Francisco - São Roque de Miôas/MG - CEP 37.928-000 CNPI: 20.900.924/0001-51

CEPr 37.928-000UF: M.G.

CNPJ: 20,900.9241000 1-5 I

DDD/Telcfone /FÀX: (37) 3433-1596

76"vãIt-l
\tuq/

Praça dc Pagarnenro: SÃO ROQUtI DII MINAS -

MG

i.
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Sociedade de São Vicente de Paulo
Àsilo José Moraeg de Oliveira
Conselho Centra-l
de Piumhi-MG

II - DESCRJÇÀO DO PI{OJE]'O

Nonrc do Projcto: PIfOF'ISSIONAIS PARA O LAR DE IDOSOS Prazo dc Exccução: 06 nreses

Público-alvo: IDOSOS DE, AMIIOS OS SITXOS, COM IDADES VARIADAS ENI'RE 60 E 100,{NOS E ADULIOS ACIMA DI1 50 ANOS, QLIfi JÁ SE

ENCON] R^M ASILADOS, L DOIS SEMI ASILADOS QUE 
'tEM SE,US CUIDADOS DE VID^ DIÁruA PRES'|ADOS PEI-O ASILO, MAS N,,iO

DORN4I]M NA I]N'IIDADI].

---t

Objeto da parccria: CONI'R lÂR l'ECNICOS DE ENFERIVÍAGEM,

lJustificativa: o ASil-o JosÉ MoRAES DE, OLIVETRA PRECISA EXECUTAR ESTE PROJETO DEVIDO AS EXIGÊNCIAS DO SEU REGIMLNTO

]rNrnnNo, eur Nos sóiiôrA'ÉóúlpÉ"Àí;iÉcNrcos(as) DE ENFERMAcTú. oiiast rÉcNrõoses) DE ENFERMAGEM sÀo
RI]SPONSÁVEIS POR PRESTAR ASSISTÊNCIA AOS INTERNOS E FICAM RESPONSÁVEIS PELOS CUIDADOS DE SAÚDE, PROMOVENDO
M^IS SITGUITANÇA, BEM.ESTAR E QUALIDADE DE VIDA AOS IDOSOS ACOLHIDOS PELA INSTITUIÇÂO. ESTES PROFISSIONAIS

RIAr.|Z-AM A ADMTNTS'IRAÇÃO DI MEDTCAMENTOS CONFORME PRISCzuÇÀO MÉDICA, AFERIÇÃO D[ PRISSÃO ARIII{IAI.,
IIlMPI]RAIUI'A. GLICEMIA I DEMAIS SINAIS VITAIS, ALÉM DE AUXILIAR IiM CUMTIVOS. PR,[,VENÇÀO DL, I.]:SOI:S L

ACOMPANI,IANII]N'IO DO ES]ADO GDRAL DE SAÚDE DOS INTERNOS.OS(AS) TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGIIM ]AMBÉM SÀO

IIt]SPONSÁV11IS PELO ACOMIâNIlAML,NTO DIÁIUO DOS IDOSOS, AUXILIANDO NA TIIGIL,NE PESSOAL (UNHAS, I-}ARt]A, BANHOS E

IROCA DE FR^LDAS), AJUDA NAS REFEIÇÔES, MOtsILIDADE, ORGANIZAÇÀO DE MEDICAÇÕES E ENCAMINI-IAMENTO PARAi

CONSIJLIÂS 11 A1'I]NDIMI]N1'OS MÉDICOS QUANDO NECESSÁRIO. ES'IES PROFISSIONAIS DEVEM SECUIR AS ORIENMÇÔI1S ]

. n ítq§.1§_!_pn P_N

Ruâ Már o Arv m, 172 -sào Francrsco - são Roque de Mrnàs/J:::1i""r'.;:TJr',t""t" 
o".l,"rl]"r;iil:r"'ot;I:l;;t'" o'"'"

L

76sFõrItO<l
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Sociedade de São Vicente de Parrlo
Asilo José Moreeg de Olivei:a
Conselho Central
de Piumhi-MG

IISPITCIFICAS DE CADA INI'ERNO.OS(AS) TECNICOS(AS) DE ENFERMAGEM AINDA AUXILIAM NO MONITORAN'íl:r'lo E

I,^RI'ICIPAÇÀO DOS ÍDOSOS EM ATIVIDADES RECR-EATIVAS E DE CONVIVÊNCIA, COMO DI]SIINHO, DANÇA, I] DEM^IS 
^ÇÔL]S 

DIl
SOCIALIZAÇÀO, CON TRIBU]NDO PARA O DESL,NVOLVIMENTO FÍSICO, EMOCIONAL E SOCIAt, DOS ACOLHIDOS, ST]N4 ES IA ITQUIPIl,
IIÁ O COMPROME.I.IMENTO Do PLENO I.IJNCIONAMENTO DA INSTITUIÇÃO.

objcrivo e Resutrattos !)sperados: o oBJEilvo DIISTE PROJETO. ATRAVÉS DO PAGAMENTO.DO(A) ENFERMEIRO(A), SEú GAR^N',l'lR
A QUAI-ID^D[1 DA ASSISTÊNCIA EM SATIDE PRESTADA AOS INTERNOS DO ASILO JOSÉ MORAES DE OLIVEIRA, ASSEGURANDO
cljrr)ADos coNl'ÍNuos, SECTJRANÇA r1 pRoMoÇÃo DA SAÚDE Dos rDosos Acor.lillros.Dlls'rA For{MA, os RLSUI-rADos

I sspnnaoos sEr{Ào posrlvos, coM MELHoR coNT RoLE Do ESTADo DE sAúDE Dos rNrERNos, ACoMpANT TAMTNTo ADLeUADo
IDZ\S PRESCRIÇÕES MEDICAS, REDUÇÀO DE COMPLICAÇÕ.ES CLÍNICAS E PREVENÇÂO DE ACRAVOS A SAUDIT]

IcoNSEQUENTITMINTE, ESPERA-SE A I]tMlNUlÇÃO DE tN]'ERNAÇÔES HOSPI',IALAlüS E DO USO IIXCL,SSlVO DIr MITDICAMt-NlOS.
ALEM DO AUMEN'IO DA QUALIDADE DE VIDA, BEM-ESTAR E LONGEVIDADE DOS IDOSOS ATENDIDOS PELA INSTII'UIÇÀO

Moniroramcnto c Âvatiação: o MONIToRAMENTO E AVALIAÇÀO DO PROJETO SERÁ FEITO PELp (A) ENFERMEIRO (A) DA ENTIDADE,
JUNT^MIJN'IO COM A. TESOUREII{A JÚNIA MARIZA BERNARDE,S, ATRAVÉS DE ANOTAÇÔES FEITAS NOS PRONTUÁruOS »OS

r xr.ri n n^ 
^§ 

ríacÀr^o 
^ro.^^,í.r.-'ro 

n I

I^CII-NTES I] NOS LIVROS DE TROCAS DE PLAN'|ÃO DE TODA EQUIPE DE ENFERMAGEM, ESTANDO OS MESMOS DISPONÍVEIS /\
QIIAI,QUI]R f]iI\4PO PAI{A IISCLARECIMENTOS DI], DÚVIDAS ]] ACOMPANHAMENTO DO PROJF,TO.

So.ledade de São vicente de Paulo - A§ilo losé Moraes de Oliveira
Rua Már o A vim, 172 - São Francisco - São Roque de lúinas/MG - CEP 37.928-000 cNPJ: 20.900.924/0001-51
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Sociedade de São Vicente de Paulo
Asilo José Moraes de Oüveira
Conselho Central
de Piumhi-MG

l- úr"i^
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rrr - cRoNocRAN{A DE EXECUÇÃO E r\,rE]AS

I

socledade de São vicente de Paulo - Asilo.,05é Moraes de olivelra

Ruâ MárLo Alv m, 172 - São Frânc sco - São Roque de Mlnas/MG - CEP 37.928-000 CNPI: 20.900 924/0001-51

Etrrpa/Fnsc I t-spccificaçío da ,\çâo/ Atividade Indicador Físico Duração

tlnidade Quantidade Início 1 o

ol FAGAMEN] O DO SALARIO IIASE

IDOS(^S) l LCNTCOS(AS) Dt:
IF:NFI]RM^GFM

ME,S 06 JULIIO/202ô 
l»t'ZnVutto
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Sociedade de São Yicente de I'aulo
Àsilo José Moraes de Oliveira
Conselho Centra-l
de I'iumlú-NÍG

IV - CRONOGR4,\,IÂ DE

Valor total do Projeto:

DESE]VIBOt,SO

R$ 7o.ooo,00 (SETENTA MIL REAIS)

Metas

0l

JUI,HO

R$ 11.666,67

AGOSTO

R$ 11.666,67

SETEMBRO

R$ 11.666,67

OUTUBRO

R$ 11.666,67

NOVEMBRO

R$ 11.666,67

DEZEMBRO

R$ 11.666,6s

sociedade de são Vl(ente de paulo - Asllo lo5é Moraês de oliveiÍa

Rua Mário A vim, 172 - São trancisco - são Roque dê Minas/MG ' cEP 3?.928'ooo cNPlr 20,900 92410001'51
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Sociedade de São Vicente de Paulo
Asilo José Moraes de Oüveira
Conselho Central
de Piumhi-MG

vI - DT],CLARÀÇAO

Na qualidade de representante tegat do proponente, decl8ro, para fins da prova junto a Concedento, psra os efeitos e sob as penss de tel, quo inexiste

quatquer déblto em mora ou sltusção do inadlmptêncla com o Munlcíplo do Sáo Roque de Minas ou qualquer órgáo ou entldBde dB Administroçóo

Pública Íics tBmbém âuto Municipat, que impeÇa I trsnsÍêrência de íecuÍsos oriundoB de dotsÇóes conslgnadaB nos oÍç8mentôs do MunicÍpio, pÍrrB

aptÍcaçáo na forma prevista e detorminsda por esse plano do trabatho, A Adminlstraçáo Púb[|ca Íica tambóm autorizada s utitizar e velcutar, da Íorma

quo the convier, todâs ss imagens, dsdo6 e rosuttados aferidos no prosento plano d€ trabalho.

l'ede,def'erirnenkr

r\
,lll/,'rr

AO ROOUE DE MINAS, 03 DE JULHO DE 2026

Sociedade dê São Vl.ente de Pâulo - Atllo rosé Morêes de Oliveira

Rua Máilo Alvrm, 172 - São Francisco - São Roque de Miner/MG - CEP 37.928-oO0 CNPJr 20.900 924/0001'51

Responsável pelo órgão técnico

\
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Sociedade de São Vicente de Paulo
Asilo José Moraes de Oliveira
Conselho Cenual
de I)iumhi-IvÍG

\/II - APIIO\AÇÃO DO PLANO DETRÂI}ALIIO PELAT\DI\{INISTRAÇÃO PUBICÀ

I\PIIO\ADO CO},I RESSALVAS, co6 possibilidade de cclebração da parceria. devcndo o servidor público cxigir o cunrprinlcnto do

ato lonnal, justificar as razões, pelas quais deixou de fazê-lo.Llue )loUvcl sidu rcss;ll\ ad() ou, lncdiiu)tc

IJIEPIIO\IADO

==-__APIIO\r\DO

Ilcsponsávcl pclo órgão tócnico __lt-__----

I Sociedade de São Vicente de Paulo - Asilo José Morâes de Ollveira

Rue Mário ALvim, 172 - São Francisco - São Roque de Minat/MG ' CEP 37 928"000 cNPli 20'900 924/0001-51

e de Minas, ô5 de lho de 2026

7668õ!to<
\§v.,',"'*


